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ADVOGADO 

Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamen- 

to de Goiânia. 

DT. L 
d;i; DO TïA2ALHO 

-. 

( 	 JOSÉ ANTÔNIO DE SANTANA,brasileiro,solteiro, 

motorjsta,residente e domiciliado à Rua Benjamim Vieira,Quadra 182, 

Lote 16,Cidade Jardim,n/Capital,via do advogado devidamente consti-

tuido (m.j.) ,com escrit6rio profissional na Rua 5,n9 687,Centro,vem, 

incuta presença de V.Exa.,a fim de propor AÇÃO RECLAMATÕRIA TRA-

BALHISTA em desfavor de TRANSVOLKS TRANSPORTES LIMITADA,firma juri-

dica de direito privado,corn sde n/Capital,estabelecida .RUA 7-A, 

N9 189,s.AER0POP.To ,pelos fatos e fundamentos juridicos a seguir' 

expendidos: 

 

O Reclamante foi admitido em 19.03.78,como 

motorista de taxi da referida emprsa e demitido,sem justa causa em 

25.06.81. 

 

fluando de sua admisso no foi assinada a / 

sua CTPS,bem como nunca se recolheu qualquer obrigaco social,inclu 

sive FGTS e INPS.o que se pede a devida comunicação e denncia,por 

quanto a Reclamada,agindo com d610 e má f,desvirtuou,impediu e / 

fraudou a aplicação dos preceitos contidos na CLT. 

 

Durante todo o tempo que trabalhou na empr- 

sa,no recebeu intera1nt os spns 	rpios,fir.nn mnt 	 t- 

SEGUE. 
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ADVOGADO 

C9continuaço........................... f1s.2J 

picos constantes das leis trabalhistas à descoberto,sem honrar a Re 

clamada o cumprimento de tais obriqaçes.Até a presente data todos' 

os meios foram usados para solucionar amigavelmente a pendncia,sem 

contudo lograr xito,com a firma sempre se esquivando a saldar seus 

compromissos patronais. 

4. 

Que trabalhava pelo sistema de comiss6es s6-

bre os rendimentos auferidos quando das taximetrias aplicadas nos 

percursos que o autom6vel realizava,sendo que sua participação era' 

de 30% (trinta por cento) s5bre os auferimentos,o que nunca arrecada 

va importância inferior a CR$ 110.000,00(cento e dez mil cruzeiros), 

mensais,dando,portanto,o seu percentual,um valor mínimo de CR$ ..... 

33.000,00(trinta e trs mil cruzeiros). 

S. 

Que a título de esclarecimento informa que 

embora conste em sua CTPS como admitido em 24.01.80 e demitido em 

30.08.80,tal procedimento foi pro forma,uma vez que continuou traba 

lhando na emprsa como o vinha fazendo desde 01.03.78,demonstrando, 

portanto,que o contrato de trabalho tinha o fito de ludibriar as 

leis trabalhistas. 

6. 

o 	J 

	 Que sempre trabalhou aos sbados,dias santos, 

feriados e domingos,inclusive com rigoroso planto noturno,sem rece-

ber os seus direitos tais como,os 2 últimos salrios,horas extras,' 

descanso semanal,adicional noturno,aviso prvio,139 salrios,etc., 

ficando prejudicado durante todo o interregno trabalhado,principal-

mente no que se refere ao Fundo de Garantia e Programa de Integração 

Social. 

Assim,pelo exp6sto,tem direito as seguintes 

SEGUE. 
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• .parcelas: 

Salário retido de 2 meses (Cr$33.000,00) ..........CR$ 66.000,00 

Aviso Právio ......................................CR$ 	33.000,00 

Fárias: Março de 78 a março de 79,em dôbro ........CR$ 66.000,00 

Março de 79 a março de 80,em dóbro ........CR$ 66.000,00 

março de 80 a março de 81,simples .........CR$ 33.000,00 

	

março de 81 a junho de 81,proporcional .... CR$ 	8.250,00 

Repouso Semanal Remunerado:Março de 78 4 25.06.81, 
pagamento em dóbro por ser comissionado, / 

	

. 

	 conforme prejulgado 18 do T.S.T ...........CR$ 	441.250,00 

	

á. 139 Salários de março/78 a março/81 ...............CR$ 	99.000,00 

	

139 Salãrio proporcional - 3/12 avos ..............CR$ 	8.250,00 

f. Horas Extras: 2.340 horas,calculadas incorporando' 

o adicional noturno ao salário ............CR$ 501.930,00 

Q. Adicional Noturno: das 22:00 às 24:00 horas .......CR$ 386.175,00 

h. F.G.T.S.,nunca recolhido,correspondente a todo o 
período trabalhado,sem correção,código Ol(zero um)CR$  219.160,00 

TOTAL DAS PARCELAS RECLAMADAS ......................C$ 1.928.015,00 

REQUER,pois,seja feita a notificação da fir-

ma reclamada,no endereço supra,para comoarecer e se defender,caso / 

queira,na audiáncia que for designada por essa Eqrágia Junta,sob oe 

na de revelia,sendo finalmente condenada ao pagamento do acima dis-

criminado.Requer-se ainda a assinatura da CTPS. 

Protesta por testemunhas,perícias contábeis, 

grafotácnicas,juntada de novos documentos,depoimento pessoal do re-

presentante da Reclamada e qualquer outro meio de prova em direito' 

permitido. 

Dá-se à presente o valor de CR$1.928.015,00, 

e que deverá ser corrigido após os ajustamentos cabíveis. 

P. Deferimento. 

Goiánia,29 de julho de 1.981. 

JOEL ALECA'$JO VEI'A 

OAB-GO.N91. 944. 

/ 
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ADVOGADO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S):JOSn ANTÔNIO DE SANTANA,brasileiro,soitejro,rnotorjs-

ta,natural de Quirinapolis,Estado de Cois,residente e domicilia-

do à Rua Benjamim Vieira,Ouadra 182, Lote 16,Cidade Jardim,Goi-/ 

fia (Co) ,portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social / 

n9 87.447, Série 00001-GO. - x - x- x- x - x -x - x -x -x-x-x-X-x-x-x-x-X-x-X-x 

- X - X - X - X- X - X- X- X- X - X - X - X - X- X- X -- X - X- X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- 

OUTORGADO: J O EL A L E N C A S T R O V E 1 G A, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na O.A.B., Seção de Goiás sob n.° 3.944 e no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob n.° 
036 974 521-34, com escrit6rio profissional na Itu- 1J 310, 	sld -à - Centro, 
Fidiif.i, 	Goiânia(GO), telefone 223-2512. 

ua 5 n. b7 eítro 
- Goãrja - 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, da cláusula "Ad Judicia" e "extra", para repre- 
sentar o(s) outorgante(s) perante pessoas de direito público ou privado, par-
ticulares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie ou natureza, in-
vestido ainda de tais poderes para o foro em geral, qualquer juizo, instância 

ou tribunal e mais os da ressalva do artigo 38 do CPC, como confessar, 
reconhecer a procedencia do pedido, transigir, desistir, renunciar, 
acordar, dar quitação, firmar compromisso, substabelecer, especialmente, sem 
prejuizo dos pode res 	para impetrar Aco Trabalhis- 

ta contra a Firma TRANSVOLKS TRANSPORTES LIMITADA,fir- 

ma juridica de direito privado,estabelecida n/Capital. 

Goiânia 	27 de julho 	de 19 81 

o 	\\5 	 / 	jcÊ ANTÔNIO DE SANTANA. 

o.  
o 
o 



10 	 CONTRATO DE TRAIALHO 	 CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador ......................................................................................... 

Rua N 0 r 	 Rui ...............................................................................N° ............... 

Municipio 	 /12 (t 	Est 	 Municfpio 	 Est 

Esp. do estabelecime.............................................................  ...... ...Esp. do estabelecimento ...................................................................... 

Cargo .................................................. 	Cargo ................................................................................................. 

C.B.O. no ............................................................................C.B.O. nP ............................. 

Data admksão 	. de 	 de 19 	 Data admissão ................de ........................................de 19 ............. 

Registro no .................... ....................... fls/Ficha 	 Registro no ................... . ........................... fls/Ficha ......................... 

9 
Rertuineração especificada 	 Remuneração especificada ................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 

Ass do empregador ou a ffigo c/ test  

10 

20 saída ....... de 

/ 	

do empregador ou a rogo c 	 Ass. do empregador ou a rogo c/ IceI. 

2? ................................................................................................. 

., 

Aumentado cm .......... /.......... /.......... Para Cri .................................. 
Aumentado em ..... ...../.......... /.......... Para Cri ................................. 

afunção de ..................................................................................... 
- 	 Na 	função 	de ..................................................................................... 

. 	C.B.O. .................................. por motivO dc ...................................... 
C.B.O. .................................. por 	motivo dc ...................................... 

Assinatura do empregador 
Assinatura cio empregador 

• 1 

C E R T 

	

........ 	 ei 



TSUNAL RE.O$AL DO TRÂBAHO 

3.a ÇkGÂO 

Setor de Distribu.iço 

C E R T ID Z o 

Ceitifico e dou fé cue contam a presente aço 

reclariatria: 

N&iero de laudas 

Instrurjentos de procuraço 

FolIas ce documentos diversos: 

O'oserces:  

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesma 

aço distri'ouida 5±oTiT. Í' Jta de Conciliar 

gão e Julgamento (!e Goinia, so'o o n 	 1 , 

conforme Áta lavrada no livro de Distribuiço n) 

Certifico tarfteri q.ue foi designada a data de 

de c de i.98j, .s Eh<. 

/Crin, para roalizaço da audllnoia inau.gural, ten.-

do o interessado ficado ciente. 

Goinia 9  :o de 
J 

/tufte 198j. 

Chefe do Setor de Distribuiçao 

30 JW 

Go 

OF-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CoNCILIAÇÃo E JULGAMENTO 
ee 

NOTIFICAÇÃO N9 3.752181 
- roeS n. 1Y)/E31 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à _____ 	n. 382 - 2 	nr - 	nrg 

às 	1:mfl 	 rze e dez 

horas do dia 	IL 	( 	__ ) do mês de 	 1 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente iri 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão o 

preponente. 

de jui __ de 1981 

' Diretor de Secretaria 

. 	rllIF\ 

-e- 7- 	n. 18 - . 	rnp'to 

C. 	 CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, 	por 	via 

postal, sob o registro 

9 3: .D 

Em pJ_: stp_/19g 

NO- l .5 

o 



JDL. .UDiCLI) 

J.ST!ÇA L'L i!,lL1LI10 
JUNTA DE CONCiL 1,4Ç E JJLGAMENTO 

1 21  TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIENCIA 

Proc. nQ  

Ao 14 dias do inês de 	aosn 	 do ano de mil 

novecentos e .oitcita e ........ , às horas, na saia 

de audiencias desta junta, 	 o reclamante . .j. 

da San ana crm o dvodo Joel Alencas±ro 

e 	............................o reclamador 	re - nd000r .. i..f 	arçJ 
:os COT o advocaco Nano Ien Sanana. 

..................... ........................ .............. ——— .... . ... . ... ...... não tendo se realizado a audiencia 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo em razão de..rs,a... 

- ------------- ..................................
........................................................................................................................................................ 

foi designada nova audioncia dH... l ...... 

.................................................................................................................................................. 

Pelo que eu, Che.e de Secretaria, lavrei o presente 

Ciente 

-- 

ç 	
... 

... . ... ......... .................... 	 . ....... . . . ....... 

.................... . .............................. . 



r:3sa 	 a 	pn.s autos 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

J 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO de Go 	H 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 
 

Aos 1 	dias do ms de 	ç1O'O 	 do ano de 

s lT' 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 ein ie 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. F!erc it: Pene J:4er 	 presentes 

os srs. Dariel \!i n: 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expnc te 	i:yos Pzerre 

Vogal representante dos empregados, para i:rceo e »:Heeeno da rec1amaço 

ajuizada por Je 	An- CY. i o de, Sen 

contra Tr -'nc''oHn Lrn. 

relativa a se 1 . rr? ido, r 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	oresentes 	onH s. 	O mote. coe o edvo--ado Joe 1 	AI 2 

castro Ve 	e e a r ode. 	reorese t ade cor Joan Fernendeu do Santos com 
o ad vocado Naco Ieo Sent ana. 

A se 	ir, 	e recda. 	aorcscntou deFesa co: 	doo en 	:o e, 	Fa 
zendo ainda 	o seui etc 	aditaeento: 	" 	ee coteste o direito do recto. ' 
por este oleiteado 	relativaeente as carcelas de eisa pre'io, salario' 
re 	ido, 	ícr i a, 	repouso 	remunerado, 	i 	o 1 	vc a sua dohra, 	noras c 	- 

tres e ndcional 	noturno, 	resoectivas 	-uantiddes e valores." 

Concil iaee 	recusada. 

O 	MM. 	Juiz 	a!rin 	vista 	dos 	autos, certo 	ce-trari e, 	' 

cor 	trs 	dias. 
Pera crosseí'irnento 	di44-.seti? e lh2ln., cieHes' 

3s, cert's - '2 de"cro coecerecer cara deco imento OOS5OCl, cc a 	ç!e 	con 

F i 0. 

Nada 	na is, , 	 datilonretei 	a ore sente. 

(—Z7 

Lz 
\ 	

c,& 

— 

AT -1 -1 
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ADVOGADOS 

xmo. Senhor T)outo r  Juiz resi dente da FÏTMEIPÀ Junta de 

IJonciUação e Julgamento de Goiânia - stado de Goiás. 

ÏransvolksïransDortesitda., empresa de transportes se-
diada nesta (*,<antai, via de seus patronos no final assi-

nados (mandato junto), profissionairnen -te estabelecidos 1  
no endereço abaixo impresso, vem, com o resoeito devido, 
apresentar a sua DiS. na  ção Eeclamatória rrabaihista 

proposta por Jo4Ant,o de hantana (?roc. l69Q/i), fa 

zendo-o arrimada nas razes seguintes: 

1 

ireliminarmente, deseja a reclamada patentear a sua in-

dinação e deplorar a atitude do reclamante, que vem pe-

rante essa respeitável. Justiça reivindicar direitos que 
sabe indevidos. 
Is -to norque não são verdadei.-as, e so aqui veementemen-
te contestadas, as raz6es, datas, valores, percentagens, 

quantidades e demais alegaçes que serviram de fundamen-

to para o incrível pedido inicial. 

Ifetivarnente nunca houve vínculo emnregatício entre re-
clamante e reclamado, visto que ausentes os seus nressu-
postos legais. 

Em verdade a relação jurídica estabel. eci.da entre ambos' 

era iinica e exclusivamente de locação de coisa m6ve1 9  já 
que o reclamante explorava por sua conta a praça local 1  

através de taxi locado N. reclamada conforme será oportu-

namente provado. 

O vínculo de emprego alegado na inicial, embora constan- 

AVENIDA GOIÁS N.I 400 3. ANDAR - SALAS 36 E 37 - (ED. BRADESCO) - FONES 223-1715 E 225.1551 - GOIÂNIA - 
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11 

ADVOGADOS 

te da CPP, era miramente sparente e decorre do fato de 

ter o autor solicitado o seu registro temporário corno se 

empregado fosse, para fins de assi.stncia previdenciária. 

A reclamada, por numanidade e liberalidade, concordou 

Eis porque, à vista dessa e das demais raz6es, a contes-' 

tante manifestou iniciaimente a sua indignação frente à 

propositura da vertente ação, que se mostra corno urna típi 

ca avencura judi ci.al a que se atirou o reclamanTe. 

IT 

Quanto ao mérito, para argumentar, serão as suas razes a 

seguir abordadas nesta defesa, em que pesena sua flagran-

te improcedncia e carncia, por força de nunca ter havi-

do laços laborais entre as partes. 

Alega o reclamante ter sido admitido em 01.03.78. Entre-' 

tanto, na forma do incluso contrato social , foi o reclama 

da coratituida somente em 02.05.78. 

igualmente insincera a alegação de demissão sem justa cau 

sa em 25.06.81. O fato é que o reclamante, até inícios de 

janeiro de 1981, vinha locanda veículo da reciamaaa, sen-

do que, após aquela data, manifestou a sua vontade de re 

cindi.r a locaço, in.ormando que outro locador lhe ofere-

cia melhores condiçes quanto ao aluguei. se lá para Cá 

não mais manteve qualquer contato negocial com a reclama--  - 

da. 

improcede a informação de que trabalhava mediante comis-

são sobre urna suosta renda mensal de CrSliO.000,O0. Se um 
1 

	

	 taxi, na hipótese, proporcionasse ganhos tão volumosos 

cor certo que seri.a o melhor negócio do mundo. 

AO inverso, o que se sabe, que é verdadeiro, pr5.blico e rio 

tório, é que a expaoração de taxis, mormente de uns qua-

tro anos para cá, com a elevação dos preços do petróleo , 

se mostra como um dos negócios menos rentáveis. 

A anexa publicação, feita recentemente em um dos jornais 1  

cesta Oaital, vem tradunir muito cern essa realídade l.  

uanto à alegação de que trabaïhava "aos sábados,dias san 

tos, feriados e domingos", se o reclamante assim o fazia' 

era por exclusiva conta e iniciativa, atendendo aos seus 

próprios interesses, sem qualquer parti cipação ou inter± 

rncia da reciamada nesse arti.cular, cue tanto não pode- 

AVENIDA GOIÁS W 400 3.1 ANDAR - SALAS 36 E 37 - (ED. BRADESCO) - FONES 223-1715 E 225.1551 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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ADVOGADOS 

v 	 fls.3 

ria exi ir na aualidade de mera locadora que era. 

Al.rn do mais, para ilustrar, va-se que as quantidades e 

valores relacionados às parcelaspleiteadas mostram-se 1 

absurdamente elevados, desnudando, assim, a insinceridade 
e ganancia que inspiraram a presente ação. 

For outro lado, argumentaodo, aInda que fossem assegura-' 

dos ao reclamante os pretensos direitos por ele reclama-t 

dos, estariam os mesmos, ou uma parte deles, fatalmente 
atingidos pela prescrição bienal de que trato o artigo 11 
da Oonsoliaação das Leis do rabalho. 

iiiante ao exposto, considerada a 
absoluta inexistrcia de vínculo empregatício entre as 

partes, requer dígne-se V.xa. declarar o reclamante care 
cedor da presente ação, posto não lhe serem devidas as 
parcelas e direitos postulados no pedido exordial;ou,fren 
te as razões aduzidas nesta defesa, seja a ação julada 
improcedente. 

Requerendo provar o alegado pe los 

meios previstos em direito, inclusive tesiemunhas,denoi-' 

mente pessoal. cominado e posterior juntada de documentos, 

pede e espera o vosso prestigiante 

Deferi.meyto 

Goinia,i4 de aostÁ de 1.981 

AVENIDA GOIÁS N.I 400 3. ANDAR - SALAS 36 E 37 - (ED. BRADESCO) - FONES 223-1715 E 225 1551 - GOIÂNIA - GOIÁS 



PROCU RAÇÃO 

OUTORGANTE(S) - 	 :: J'±' 	 Trescie 

tad orei do (O/:F nQ24'(4765/QOO1_Qq. 

OUTORGADOS - GERALDO SANT'ANA (OAB/Go n. 1,605 - 0FF n. 

036649291-87) e NA F O LEÃO SANTA NA (OA / Go 

2.042 - 0FF n, 03(5671701-49), brasileiros, casados, advo-
gados, residentes e domiciliados em Goiânia, Capital do 
Estado de Goiás, com escritório de advocacia à Avenida 
Goiás, 400 - 3.o andar - sala 37 - Edif. Bradesco - Centro. 

F O D E R E 5 - gerais para o foro, mais as ressalvas estabelecidas pelo 
artigo 38 do Cód. Proc. Civil Brasileiro, exceto receber 
citação: além dos poderes de endossar, firmar compro-
misso, confessar, requerer falência, representar ou queixar 
crlminalmente, requerer desaforamento, representar o(s) 
outorgante(s) junto a quaisquer repartições, autarquias ou 
orgãos públicos, requerer, agir em conjunto ou separada-
mente, substabelecer com ou sem reserva no todo ou 
em parte, para ação conjunta ou não de substabele-
cente(s) e substabelecido(s). 

FINALIDADE - riromoveren. a defe912 co intereshes da ou 

organte ria Ação eci.aniat6r.a irabaihi ta 

ormu1eda por José .ãntrnio de Santar,a ( 

t.9PL.J .... 1...i 	 rsLente.... 
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ÍOLHA DE GOIAZ 

(ioinia, drngo, 09 de agosto de 1981 

Cidade/Estado- 14 

Motorista 

uma classe 

em extinção 
Motorista de táxi é urna 

classe em fase de extinção e o 
próprio presidente do sindicato da 
classe, Adear J onas Bessa, re-
conhece isto. (Página 14) 

Motorista de táxi, unia 
o 	~ profissão em extinção 

O próprio presidente do sindicato 
da classe afirma: "motorista de táxi 
é uma classe em extinção". Adear 
Jonas Bessa faz alusão à crise com 
que se defronta os condutores 
aut(nomos de veículos individuais 
de passageiro, face à alta nos preços 
dos combustíveis e dos meios de 
manutenção. 

"Goiânia tem, hoje. 1.300 táxis. 
Se tivesse apenas 700,ainda assiri o 
tempo ocioso seria grande e a profis-
são continuaria não sendo compen-
sadora", afirmou o dirigente :;in-
dical, ressaltando que há neces-
sidade de se tomar medidas urgen-
tes, pois não existem perspectivas de 
mudanças a curto prazo na atual 
conjuntura econômjco-financeira 
do País. 

Um paliativo encontrado pelo 
presidente do Sindicato seria o 
Governo subsidiar a gasolina para 
os motoristas de táxi, o que é difícil, 
a partir do momento em que se fizer 
uma análise da atual polítca 
econCmica de Brasília, cada vez 
mais arrochada por medidas ditas 
anti-inflacionárias. 

Po i 	iquai,W,:lasse sobrevive, 
às duras penas, como afirmam os 
motoristas que hoje são obrigados a 
perintnccev horas e horas para-
dos", muitas vezes etil condições 
irregulares, pois praticamete no 
existem pontos de estacionamento, 
em relação à extensão geográfica da 
cidade. Assim, é comum notar-se 
filas de táxis nos bairros mais dis- 

tantes, mas de grande densidade 
demográfica, como é o Caso das 
vilas União. Novo Horizonte, Vera 
Cruz e Redenção. Outros preferem 
as proximidades dos hospitais. prin-
cipalmente o Hospital das Clínicas, 
Hospital da Criança, Hospital 
Previdenciário e terminais da Tran-
surb. 

FUGA 

O alto preço das tarifas assusta os 
passageiros, que a cada reajuste, 
desaparecem cada vez mais, comen-
tou um motorista de táxi com ponto 
na Praça da Bíblia, justamente onde 
está localizado o terminal leste de 
integração dos transportes coletivos. 

Um, serviço que só as elites podem pagar 
Hoje, ninguém se dá mais ao luxo 

de, ir para o emprego de táxi, a não 
ser em casos excepcionais. Habi-
tuais passageiroS que atualmente 
dão preferência para coletivos ou 
preferiram comprar carro usado, 
comentam que houve época em que 
até compensava deixar a Vila 
Redenção, por exempÍo, e se dés-
locar até o centro da cidade de táxi. 
"Todo mundo saia ganhando; o 
passageiro, o motorista comiS-
sionado e o dono do táxi", diz Adélio 
Lopes Soares, morador do Setor 
Pedro Ludovico, relembrando que 
naquelas tempo, gastava 7 por cen-
to de seu salário somente com táxi, 
sem sacrificar seu orçamento. Ho .te.  

de acordr com suas contas, se fosse 
utilizar o 4xi com a nesma fre- 
quência, teria que ganhar duas 
vezes mais o salário atual, reajus- 
tado uma infinidade de vezes de lá 
pra cá, e mesmo assim teria que 
arrochar suas contas domésticas. 
Desta forma, os táxis perderam um 
passageiro, o motorista passou a 
ganhar menos e o frotista não sabe o 
que fazer, vendo seus carros es- 
tacionados à espera de passageiros. 

BRIGA DE PLACAS 
O presidente do Sindicato dos 

Condutores Autonomos relembra 
tambétii os bons tempos. "Era uma 
época em que por ocasião da li-
beração de novas permissões. os  

guichês da Prefeitura ficavam'con-
gestionados de candidatos, ao ponto 
de se estabelecer rigorosos critérios 
para a seleção. Até os políticos se 
aproveitavam da situação para 
proteger apadrinhados, pois, a 
atividade de táxi era uma das mais 
rendosas, ao mesmo tempo em que 
as tarifas eram acessíveis a todas as 
bolsas", comentou Adear, lembran-
do que, atualmente, vários motoris-
tas estão tentando vender sua con-
cessão e não conseguem. "Ninguém 
quer entrar nesta. Paradoxalmente, 
os próprios motoristas, hoje, são 
contrários aos reajustes das tarifas", 
disse o dirigente sindical. 
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1 	 ._9c,el 	1encasL4,.t, Cfleiga 
ADVOGADO 

MM. Juiz, 

A preliminar arguida pela Reclamada,no que tan-

ge à reivindicação do Reclamante,á totalmente fora de prop6sito,irrper 

tinente e atá anti-juridico,pois ninguém vai s barras da justica,re-

clamar algo,a oue não tenha,ao menos,uma luz de um possível direito. 

Dizemos aqui "um possível direito",morquanto,antes do julcamento  da 

lide,ninguém é dono da verdade.Pelo menos da convencional. 

Aquáles que estão acostumados com o dia-a-dia, 

rotina em rotina,quando vé algo que foge s cornezinhas cotidianas,se 

assustam,e enxergam a realidade com lente de aumento,e caracterizam, 

ou melhor,tipificam o simples de "incrivel'. 

Quanto 	palidez dos argumentos jurídicos,ne- 

qando o vínculo,por falta de oressuoostos básicos,trata-se de maté-

ria de indagação e que somente mediante força nrobante se poderá es-

pelhar a realidade.Alis,o ênus de tal prova pertence ao reclamante, 

não precisando,portanto,a reclamada ter maior preocupação com isso. 

O que ela,a reclamada dever5 se preocupar é com a suposta " locação / 

de coisa móvel",apresentando documentos,contratos,distratos,etc.Que-

rer demonstrar a locação,sirnplesmente negando o vinculo,é,destarte, 

infantil e puéril,ou então maquiavélico e astucioso,pos a pretensa 

locação,fruto de uma fértil imaainacão,está totalmente desacoberta-

da de documentos ou qualquer outro tipo de prova. 
/ 	 Ê de se lembrar que em dado período tal víncu- 

// lo foi reconhecido pela reclamada.Tanto foi que a CTPS chegou mesmo 

a ser assinada(fls.6,nos autos).A aleaação de que tenha sido assinada 

à título de favor,seria bom dar uma olhada nas exaustivas jurispru-

dências em que configura à competencia trabalhista todo ato realiza-

do com o intuito de fraudar a CLTFGTS e mais precisamente a Previdên 

cia Social. 

NO MÊRIÏO a infelicidade da reclamada foi ain-

da maior,pois a constituição da Firma,em 02.05.78,somente demonstra 

a existéncia a partir daquela data,da situação de direito.A situação 

de fato já existia bem antes da regularização perante os orgão compe 

tentes. 

Quanto à impugnação da renda mensal de CP.... 

110.000,00,aleqando que um taxi não atinge tal soma,no rnês,há de fi-

car a indagação: Se o taxi não é um bom neqócio,corno é que se conse-

gue sustentar o suposto locador e ainda dar margem de lucro para / 

subsistência do locatário? Se,conforme tenta,desesperadameflte,demOfls 

trar a reclamada,a sua figura de locadora,o que sobraria,para o re- 



.91 141encasIro  

ADVOGADO 

continuação. 

clamante,se locatrio f5sse ?. 

De fato,os bons nea6cios,os charnadosnegócios 

da China",hoje em dia,jã no estio mais existindo para ninqum,seja 

cornerciante,industrial,pecuarista,aqrjcultor,etc. por isso,que / 

certos empreqadores,na ânsia de urna margem maior de lucro,disfarça' 

as suas relaces patronais,tentando acobertá-las com outros mantos, 

como locatários,aut8nomos,avulsos,etc.Aqui no se incrimina finquem. 

Porm.em casos reclarnatórios,deverã haver uma honraria ressarcitória. 

No campo do direito,a fatalidade bienal alegada 

com estribo no artigo 11 da CLTno vem a atingir as parcelas reclama 

das,pois t6das so partes integrantes do salrio,com excesso do FGTS. 

Porm,ste tarnbrn no & atingido,em virtude do principio do direito 

adquirido,do prazo de ooço,que 	de 2 anos,mas a obrigatoriedade de 

recolhimento se estende,mesmo no sendo optante (Artigo 29 da Lei n9 

5.107/66. 

A.Justiça. 

Goina,20de\ a6sto de 1.981 
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Goiânia - Goiás 

Ti\JuLIo Tí 	IUS\TL.. LiJ.TriL 	qualificacia a repre 

seritata nos autos n. 16O/61, alusivos à 	 RLCLrt 

contra ala proposta por 	jTuIu I 	-'- 

requer a juntaoa do ducumnto acostado a este 

petitrio, consistente em contrato de 1ocaço de ve lf  

culu, que faz prova caoal e insofisvei de todas as 

raz5es aduzicius na defesa j 

íestes termos, pede e espEra defaento. Em toinia, 

aos cjias lu cio mas oe setanuro  

p/p /m-. 4dv 
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CONTRATO 	DE - LOCAÇAO 

Os signatários deste instrumento, de um lado 111ravsvo1s Trar.s-
portes Lda. 	 chamado"LOCADOR" e, de outro José Aritnio e a1ara 

denominado "LOCATRIQ"; nascido aos 12/10/1939 
natural •de _uirinoro1is-1O 	, endereço Av.São Clemer.te 0. 2 1.11 -lua 

o Paulo 	 identidade n 9 	 da t a  
CPF nR7ALt2i/qi 	 hab. n 9 	validade  
tem justo e contrato o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a seber: 

CLÁUSULA la. - O LOCADOR ë proprietario re um automovel de alu 
guel (TAXI) , com as seguintes caracteristicas e peças opcionais colocadas 
no veículo: 

MARCA Volks Sedan 	tipo 1330 L 	, Cor _Amarelo ImDerial Chassis 
IBJ.295.779 	placa TX 1392 	- Permissão  

CLAUSULA 2a. - 	O locador transfere a posse direta do veicu- 
lo descrito na clausula la. ao locatario que declara haver recebido, obje-
to deste contrato que, neste ato, e entregue inteiramente e equipado corri 
05 (cinco) pneus O KM, e em perfeitas condiç6es de funcionamento e seguran 
ça constatadas pelo Locatario, o qual se obriga a devolve-lo nas mesmas 
condiçoes de utilizaçao, respondendo crimiiialrnente por troca de acess6rios 
ou peças integrantes do veiculo, efetuadas indevidamente. 

CLAUSULA3a. - O prazo de locação é de 12 	consecutivos 
a contar dofã o 	de lunho 	de 19 80 	e a findar, d pleno direito 
em 	31 	de 	maio 	-de 1981 	, quando o Locatário deverá., iniepen-' 
dentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extra judicial, 
restituir ao Locador o veiculo no dia de Lecal estipulados. 

CLAUSULA 4a. - A prorrogação da Locação dependerá de ajuste 
previo entre as partes contratantes, sem o que não devolvido ao tërriino 
deste contrato, ficará o veiculo sujeito a imediata busca e apreenso, sem 
direito a qualquer reclamação por par-4.oeLocatário. 

CLAUSULA Sa. - O aluguel 	é de CR$ 900 9 00 	(_Nove- 
centos cruzeiros -z-z-z-z-z--_) e que deverá ser pagoãë o final deste 
contrato nas seguintes datas com seus respectivos valores: 

o alug-uel será pago .iariamente pelo 1ocatio, livremente de qualquer despe 

CLAUSULA 6a. - O Locatã'rio resp6hde pelo pagamento ao aluguel 
ate o momento de efetivo recebimento do vei:ulo pelo Locador; vencido o 
prazo ser-lhe-á apl.cada a multa de 20 10 (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato mais os dias ultrapassados. 

CLAUSULA 7a. - O locatário faz, no atõ da assinatura do pre-
sente, 01 (uma) cauçao de CR$ -z-z---z-z-z-( z-z-z--.z-z-z-z-z-z-z-z-z-'---z--z-
dada em garantia contra possivis danos maïeriais, ou despesas que 
a ocorrer com o veiculo ora locado, seja pr abalroamento, multas, pneus e 
outros danos dessa natureza. 	- 

1 9  - Caso a quantia nao cobrir as despesas, O Locataro se o 
brga a completá-las. 	- 

2 - A quant ia cauc i onacla sera devolvida integralmente o Lo-
catário pelo Locador, caso não haja nada a ser rcs;arci-
do, no trrnino deste contrato. 

CLÁUSULA S:i.. - Responsab ii .i dados O loca tarjo se obr Iga: 
a - tordinos C1J51dOs no veiculo , por sua culpa ou por Ctilua 

de terceiros, bern corno por danos c'nsados a torce i tos 
b - ['o r bcn:; ou v:i lure 	de x:tdos tio 'e i colo 
c - A recubolsar ao Locador as importinc ias reíerciites a tu 1-

tas, infraç6es de transito ocorridas at6 a devolucao cio ve iculo. 
d - Em caso de ac i dcii t es , a prov ideric i ar o rc'g i s t ro da oco r reri 

cia policial, colhendo dados referentes ao outro veicuo e respectivo ro1 o 
ris ta , 	h i 1 110 te de 5 	1 ro , v t i ruas , t es t cmii nhi:t s , nuitie ro (lo b() 1 e t liii d 	o 

rcnc ia e ind 1 caçilo da autoridade que o elaborou, c01IIu1tcai1(io-se iiueJ i at 

mente ao Locador. 



e - A a:-rir o taximetro junto ao 6rão compctcntc,nos prazos 
ci;ihotec idos; uic;mo Su.0 para cni;crto. 

f - A m.nt er a 	li zad ( 	;eii [ . . A . M . P . S 
- A manto r a tata 	.:io ua ma t r icu la 

A conduz ir o ve ice e CO:iI as cautelas norma is respe itando 
a 1 ( 1 .1 aço e 	; dote rn nrIrrs i1a. i 	idades de trânsito , bern com o 
reiI aiiicnto de serviço de Tdxi. 

1 - A zelar pein conforto, cra 	hicne do veiculo. 
j - A estar uni íoi'niizado (se for exigido pelo orgão copotcn 

te). 
k - Não permLtir que o veículo seja conduzido por motorista, 

cujo nome não estiver cprcsamente indicado no presente instrumento; 
não usá-lo cm testes de velocidade ou competicães de qualquer especie; 
bem como empurrar, ou puxar outro vejculo,inclusive reboque, e ou empre-
ga-lo cru fins ilici:os ou incompaliveis com sua natureza. 

1 - Não ingerir uchidas alco61icas em serviço. 
CLAUSULA a. Caso ocorram danos, no veículo, durante a loca 

ção, fica o LocaulOrrossamcnte autorizado a mandar executar em ofici-
na de sua confiança todos os reparos que se façam necessários para res 
titui-lo ao estado anterior, correndo as despesas por conta do Locatário. 

CLAUSULI\ lOa. - O locatário reconhece como liquida e certas 
todas as imperE icTãs lçadas em seu debito, inclusive as refornas e 
reparos realizados no veiculo nos termos da cláusula anterior, e o não 
pagamento da totalidade de seu valor, no ato da apresentação, implicará 
em cobrança judicial. 

CLAUSULA_lla.Caso ocorram danos nas partes internas do motor ,  
e do cambio Tica o Locador resnonsavel pelos reparos,como: motor ±undido 
queima execessiva de 6leo, câmbio escapando marcha ou qualquer outro de-
feito interno que possa prejudicar o bom funcionamento do veiculo. 

CLAUSULA 12a. Durante o prazo de locação o Locatário poderá 
rodar no máximo ---.--kms, se, ultrapissados, ser-lhe-ão cobrados a 
maas CR$ —X—x—x--x ( —x—x—x—x—x—x---x—xÀ P/ 

CESUE13a. - O presente instrumento rescindir-se--a e pie 
eia inEencia de qualquer de suas cláusulas su jeita:ido-se no direito,2  

o infrator a multa convencional de 20% (vInte por cento) , sobre o lra  lor' 
do contrato. 

CLAUSULA 14a. - Os direitos Jacorrentes da locação, ora con 
tratada são intrarsferíveis salvo com a prtvía autorização escrita do L 
dador, O Locador não mantem qualquer vincuo empregatissio com o Locatá-
rio. 

CLAUSULA 15a. Tudo quanto for devido em razão deste contrato 
será cobado em proEso executivo ou ação apropriada, no foro desta Capi 
tal, com rencincia de qualquer outro, por mais privilegiada que seja, cor 
rendo por, conta do devedor, alem do principal e a multa, todas as despe 
sas judiciais, extra-judiciais e honorários de advogados, na base de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, não podendo o devedor se Q 
por ao pagamento e tais despesas e honorírlos, sob pretexto alguit, ir-
cidindo sobre o montante a correção monetária. 

CLAUSULA 16a. Dá-se ao presene contrato o valor CR$  
328.500OO -z---z-a--z ( 	 ejjjyte e oto 	 Su?os) 
direito. 

Assim estando justos e contratados, assinam o presente instru 
mento perante as testemunhas idoneas abaixo, na forma da lei. 	 - 

Goiânia, 01 de 	junho 
	del9 	80 

TESTP1UNHAS : 
/ I 

/ 

2a.  

ii 

, 	, 	 1 

Locador 

/ 	•, 	1 »/r 
Locatario 
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PODER JUÍ)ICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ'''. 

Aos 1? dias do ms desetJr, 	do ano de 1 . 9 81 

siT,i horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de GoinH 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. HEACIT0 7 	JUNI0 	 , presentes 

1 	 n os srs. 	Oc iLTO D 01I 'I  L 
r  LA 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e EXPEDITO DOMIXGOS3EZEA  

Vogal representante dos empiegados, para INST IOO E JflLGAMENTO da reclamaço 

ajuizada por_ JOSE ANTON 10 DE SANTANA  

contra TANSV OLKS TRANSPOTS LTDA. 

relativa asairrio re;ido, 	c. 	- 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,  do: i(O J02 1 	AI 

r-cdn. 	r:rs 	 or 	Ji Fr 	des dos S: t os 

o 	d\'o 	ndo Grnl do 

A 	s.'ir, 	cl 	rnro cs pr:s acordo 	' 

do 	n 1 	F'nC( 'fl. flfl-I'F 	00 	r'C»?. , 	oor 	GOIdO do 	'di' 'i, 	O 	dO 3X 	j - : o 

cc 	1 r  

oro sci 	do o do 	5O. 
Aooro 	o.o!odo. 

Cno 	pI o 	r' cd. o 	i000rLo. 	d : 

1 	7, 00, ool oi od: s 	o 	-oIo' 	do ocordo (Y1 	0. 000, CO). 

001 ii 	1 

y 7j 

AT11 	

. 



JUMTADA 
t4esta data, faço juntada aos 

preSentOS autos 

Diretor doS 

1jJ1JtLY 

/ 

[XF[IO DE CIII 
ta L 	ioi expedi- 

da,  

gwas 	 para - 	ento de 

custas 	emoluTentos r. dO presente 

pr;et,SSO. 

lu 

CHIA 
e 

que nesta data, foi expedi. 
d., 	ieto da jÇ.Qc.io - 

a depós:to da impor. 

de 
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JUSTIÇA DO TRABALHO GUIA DE DEPÕSI1 

	

GOIÂNIA - GO 	 JUDICIAL." 

_____ Guia ri2  9/81 ~ir 	 ara 	 Processo n 

Lo,'si 

Vai à Caixa Econômica Federal depositar à ordem do Ju(zo 

	

Reclamante-— 	- 

JõO4a ---------- --- 

J 
	Em cheques 	 LtI1iIJ 

Em dinheiro 	LtIIIJ 
1,~~ T ~—i 50

Valor do Depósito Cr$-1

. 000, 

Rec 
-J 211set,1981 « 1 1+:20h 

Ltda IT. CAIXA ECONÕJQt(FEDERAL 

L 	
Au;7Eo . 

OF-1.6 
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Certifíc 	
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que se 

410 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E juiin'o 

DE G0INIA - GOIÁS 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

CONTA N 0t2-04-090.000-0  
1 

ALVARA N  

PROCESSO N 2  

RECLAMANTE 

RECLAMADO 
	 . 	/ 

DATA DO DEPÓSITO 	/] /a 

O DOUTOR  

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 0  Junta de 

Goiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

/\\ 

/ n 
/7 ) 

onci iaça e Julgamento de 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Eonmica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, n 2  60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre partes - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de 

a 

ou a 

seu advogado, Dr. 	 .x.x. -..'. 	p 

	

g conforme procuração de fi. 	 dos autos. 

C U M P R A - S E, sob as penas da lei. 

	

Goinia, 	 _de 3' 	1O 
	

de 1981  

Eu,  

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA II JCJ.DE  GOIÂNIA 

1  

ov-1 .6 



Recebk nesta data a guia n  

p/ levantamento de Cr$ /SZ 
rfuuL au prGseflte processo. C 

valor dou qiitação. 

Goiáap 8 	 de 19 	 * 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

j Diretor de Secretarja 
y 	 ) 

LOUDELV JOSÊ E 



rcrFp4'99 	RESERAAOO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO  
03 

	

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	Tran 	LA.(J 	
D 

CPF-
['

DATA E VENCIMENTO 

05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 

c.jP• 14 
06 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA. ETC) 	

07 NUR 	 08 CO 	EMENDO (ANDAR. SALA. ETC.) 

L QO1A 1  
09 	BAIRRO OU DISTRITO 	 IS CEP 	 II 	MUNIÇIP)O CIDADE) 	

12 SIAl 

	

[j 14 COTA OS DUODÉCIMã 15 pEBi000 SE APURAÇÃO 	 16 TIPO 	 li N2  PROCESSO 	 18 REFERENCIAA 19  

( IA 	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 	
20 CÓDIGO 

31 OUTRAS INFORMAÇOES PREVISTAS EM INOTRUCOES 	 22 	 23 000160 

o 	 e 	

MULTA E/OU JUROS 

do T1ll20. 	 - 	 25 - 	 26 CÓDIGO 

CORREÇAO MONETÁRIA 

ATENÇÂ0 PREENCHA O DARF 1 28  
A MAQUINA OU EM LETRA DE 1 	TOTAL 

	

o 	 . 	

FORMA.  

.40 

\ 	t'' 
CEÇ'O39SZT 

1ø ....-..1 
MOO. 61 - RUO TUPINUMBAS, 748 FONE 442.3855 

	

. 	 .  
MODELO APPOVADO 	 IS SPF 	4 7 	 (O EF) 002 	 O 5 O I7I8I926,0001.23 . 0,6. . ATO DECLAR0006IO 0 003/75 

\ 

4.1 47,OO5J 

'-4 

É.) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

EÇJ de 	1.9 	_ 
Diretor  Ud 	retaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	/ /7 

de Secretaria 

-90 
Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	r e s i d e n t e 
HERÁ CITO PENA JUN1OR 

Juiz do Tr€b&ho 	la. JCJ OoiAnI 

CE-1-2 


